
STATUS

PROVIDÊNCIAS ABR MAI JUN JUL AGO SET 0UT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

SolicItar da GEPEC o envio do
relatório,  geral de convênios

Fazer um diagóstico comparativo da situação dos 
convênios e as medidas recomendadas, conforme a 
hierarquização 

GEPEC/SUPEC C

Apresentação do diagnóstico
comparativo da situação dos
convênios e as medidas
recomendadas, conforme a
hierarquização 

convocar reunião com os diretores das áreas
finalísticas para discutir sobre a situação de
cada convênio

DIPRE C

Notificar os convenentes acerca
da situação de inadimplência,
fixando prazo para resolução

encaminhar correspondencias aos
convenenetes.

DIRAF/GEPEC/ 
DIURB/SUPEC C

formar grupo de estudo da legislação aplicável

CGE/ CCI, PROJUR , 
DIRAF/GEPEC,  
DIURB/SUPEC 

C

criar procedimentos operacionais anteriores e
consecutivos à Tomada de Contas DIRAF/CGE/PROJUR C

aprovar o PO DIPRE Nº  DIPRE C
publicizar o manual de Tomada de Contas  na 
intranet da CONDER CGE/ GETEC C

treinar servidores para a correta aplicação do
manual de Tomada de Contas da CONDER CGE/CCI C

elaborar minuta da cartilha para aprovação das
Diretorias da CONDER CGE/PROJUR C

aprovar a cartilha da Tomadas de Contas da
CONDER DIPRE C

treinar servidores para a correta aplicação da
cartilha nos procedimentos de Tomada de
Contas

CGE C

identificar  corpo técnico com perfil  para compor as 
comissões de tomada de contas DIPRE C

treinar as comissões compostas conforme a
cartilha de Tomada de Contas DIRAF C

elaboração do cronograma de Tomada de
Contas dos convênios com pendencias na
prestação de contas.

DIRAF C

instituição das comissões e publicação das
portarias de Tomada de Contas DIPRE C

disponibilizar documentação suporte para
Comissões de Tomada de Contas

DIRAF/GEPEC/ 
DIURB/SUPEC C

Certificar os processos de Tomadas de Contas, com 
base na legislação correlata aos convênios

CCI C

emitir parecer juridico, após parecer da CCI PROJUR C

Autorizar o encerramento da Tomada de Contas. DIPRE C

publicar o Termo de encerramento no D.O.E CPR/DIPRE C

notificar o convenente e os responsáveis indicados 
no Relatório Final da Tomada de Contas

DIRAF C

emitir DAJE para recolhimento dos valores aos cofre 
públicos DIRAF/GEPEC AC

encerrar o convênio com inclusão da situação no 
SICON

DIRAF/CT e CV e 
GEPEC AC

encaminhar o processo de Tomada de Contas ao 
TCE, nos casos em que  houver dano.

PROJUR/DIPRE AC

encaminhar informações acerca da conclusão do 
processo de TdeCE à AGE e demais órgãos de 
controle, se necessário.

CPR/CCI/DIPRE AC

C

AC

2018

Criar um manual com os 
procedimentos internos para a 
Tomada de Contas na CONDER

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

PONTO CRÍTICO AÇÃO ATIVIDADES
2015

PROCEDIMENTOS
2016

Analisar e 
hierarquizar os 
convênios em 
situação de 
inadimplência
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Instaurar Tomada de Contas 
conforme o cronograma

Estruturar a CONDER 
para a instauranção e 
processamento das 
Tomadas de Contas.

2017

Concluída

Atividade Contínua

AUMENTO DO  
NÚMERO DE 

CONVÊNIOS COM 
PENDÊNCIAS NAS 

PRESTAÇÕES  
CONTAS

Executar os procedimentos de 
encerramento das Tomadas de 

Contas

Elaborar uma cartilha com os 
procedimentos internos para a 
Tomada de Contas na CONDER

Definir o escopo e elaborar um 
cronograma para instauração das 

Tomadas de Contas, após 
expirado o prazo  de resolução da 

notificação aos convenentes

atividades periodicas

revisão de procedimentos

dar início ás providencias cabíveis 
para ressarcimento ao erário e/ou 

outras recomendações do 
relatório final das Tomadas de 

Contas

Tomar providências após 
a conclusão do processo 

de Tomada de Contas
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